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LEY 276 DE 19%
(abril 15) 

por la cual se modifican los artículos quinto y sexto de la Ley 105 de 1993.

El C ongreso de Colombia,

DECRETA:

A rtícu lo  I a. El artículo 5o de la L ey  105  de 1993, incluirá un representante 

del Sector del Transporte, serv icio  público co lectivo  de pasajeros y /o  m ixto  

del sector rural por carretera.

A rtículo 2Q. E l artículo 6° será adicionado en su in ciso  primero de la 

sigu ien te manera:

Reposición del Parque Automotor del Servicio Público de Pasajeros y/o  

m ixto. La vida útil m áxim a de lo s  veh ícu lo s terrestres de servicio  público  

co lec tivo  de pasajeros y /o  m ixto  será de vein te (2 0 ) años. S e  excluyen  de esta  

reposición  el parque automotor de serv icio  público co lectivo  de pasajeros 

y /o  m ixto (camperos, chivas) de servicio público colectivo de pasajeros y/o  

m ixto del sector rural, siem pre y cuando reúnan lo s requisitos técn icos de  

seguridad ex ig id os por las normas y con  la certificación  establecida por e llas.

El resto del texto del artículo sex to  permanece igual.

A rtícu lo 3fi. Esta ley  rige desde su sanción .

El Presidente del honorable Senado de la R epública,

Julio César Guerra Tulena
m

El Secretario General del honorable Senado de la R epública,

Pedro Pumarejo Vega 

El Presidente de la honorable Cámara de Representantes,

Rodrigo Rivera Solazar 

El Secretario General de la honorable Cámara de Representantes,

Diego Vivas Tajur 

REPUBLICA DE  COLOMBIA  - GOBIERNO  NAC IONAL  

Publíquese y ejecú tese.

Dada en  Santafé de B ogotá , D . G , a 15 de abril de 1996.

ERNESTO  SAM PER  PIZANO

El M inistro de Transporte,

Carlos Hernán López Gutiérrez.
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MINISTERIO DE RELACIONES  

________ EXTERIORES_________

D EC R E TO S 

D E C R E T O  N U M E R O  0684 D E  1996

(a b ril 15 )

por el cual se deroga en todas sus partes el Decreto 

número 665 del 12 de abril de 1996.

E l P re s id e n te  d e  la  R e p ú b lic a  d e  C o lo m b ia , e n  u s o  d e  la s  

f a c u lta d e s  c o n s t i tu c io n a le s  y  le g a le s  y  e n  e s p e c ia l  d e  la s  q u e  le  

c o n f ie re  e l  n u m e ra l 2  d e l a r t íc u lo  1 8 9 d e  la  C o n s titu c ió n  P o lític a ,y  

e n  d e s a r ro llo  d e l a r t íc u lo  3 4  d e l D e c re to  1 9 5 0 d e  1 9 7 3 y  d e l a r tíc u lo  

2  d e l D e c re to  1 6 6 6  d e  1 9 9 1 ,

C O N S ID E R A N D O :

Q u e  m e d ia n te  D e c re to  n ú m e ro  6 6 5  d e  fe c h a  12  d e  a b r il  d e  

1 9 9 6 , s e  c o m is io n ó a  p a r t i r  d e l 14  d e  a b r il  d e  1 9 9 6 y  p o r  e l té rm in o  

d e  JitUt a i J o U u i R u J j  ig u  P a rd o  G a rc ía -P e ñ a , M in is tro  d e

R e la c io n e s  E x te r io r e s  p a ra  q u e  s e  t r a s la d a ra  a  la  c iu d a d  d e  

C o c h a b a m b a  (B o ltv ia ) , c o n  e l f in  d e  a s is t i r  a  la  V I R e u n ió n  

In s titu c io n a liz a d a  d e  C a n c ille re s  d e  G ru p o  d e  R io -U n ió n  E u ro p e a , 

a  r e a liz a r s e  e n  d ic h a  c iu d a d ;

Q u e  m e d ia n te  m e m o ra n d o  in te r n o 0 0 0 5 4  d e  fe c h a  15  d e  a b ril

d e  1 9 9 6 , e l d o c t o r  J o s é  L u is  R a m í r e z  L e ó n , J e f e  d e  G a b in e te ,  

in fo rm ó  la  n o  a s is te n c ia  d e l s e ñ o r  M in is tro  d e  R e la c io n e s  E x te r io 

re s  d o c to r  R o d r ig o  P a rd o  G a rc ía -P e ñ a , a  la  c o m is ió n  a n te s  

m e n c io n a d a ;

Q u e  p o r  lo  a n te r io rm e n te  e x p u e s to , e s  n e c e s a r io  d e ro g a r  e n  

to d a s  s u s  p a r te s  e l D e c re to  n ú m e ro  6 6 5  d e  fe c h a  1 2  d e  a b r il  d e  

1996;

D EC R E TA :

A rtíc u lo  1°. D e ro g a r  e n  to d a s  s u s  p a r  te s  e l D e c re to  6 6 5  d e l 12 

d e  a b r i l  d e  1 9 9 6 .

A r tíc u lo  2°. E s te  D e c re to  r ig e  a  p a r t i r  d e  la  fe c h a  d e  su  

ex p ed ic ió n .

P u b líq u e s e , c o m u n iq ú e se  y  c ú m p la s e .

D a d o  e n  S a n ta fé  d e  B o g o tá , D . C ., a  15 d e  a b r il  d e  1 9 9 6 .

E R N E S T O  S A M P E R  P IZ A N O

E l D ire c to rd e l D e p a rta m e n to  A d m in is tra tiv o d e la  P re s id e n c ia  

d e  la  R e p ú b lic a ,

José Antonio Vargas Lleras.

D E C R E T O  N U M E R O  0685 D E  1996

(ab ril 1 5 )

por el cual se concede un permiso y se hace un encargo.

E l P re s id e n te  d e  la  R e p ú b lic a  d e  C o lo m b ia , e n  u s o  d e  la s  

f a c u lta d e s  c o n s ti tu c io n a le s  y  le g a le s  y  e n  e s p e c ia l d e  la s  q u e  le  

c o n f ie re  e l n u m e ra l 1° d e l a r tíc u lo  1 8 9  d e  la  C o n s titu c ió n  P o lít ic a  y  

e n  d e s a r ro llo  d e  lo s  a r tíc u lo s  3 4  y  7 4  d e l  D e c re to  1 9 5 0  d e  1 9 7 3 ,

D EC R E TA :

A r tíc u lo  1°. D u ra n te  lo s  d ía s  15 y  16 d e  a b r il  d e  1 9 9 6 , 

c o n c é d e s e  a l d o c to r  R o d r ig o  P a rd o  G a rc ía -P e ñ a , M in is tro  d e  

R e la c io n e s  E x te r io re s , p e rm is o  p a ra  a u s e n ta rs e  d e  s u s  la b o re s .

A r tíc u lo  2°. E n c á rg a s e  d e  la s  fu n c io n e s  d e l D e s p a c h o  d e l 

M  in istro  d e  R e lac io n es  E x te rio re s  a l d o c to r C am ilo  R ey es R o d ríg u ez , 

V ic e m in is tro  d e  R e la c io n e s  E x te r io re s , d u ra n te  la  a u s e n c ia  d e l 

titu la r.

A r tíc u lo  3 g. E s te  D e c re to  r ig e  a  p a r t ir  d e  la  fe c h a  d e  su  

ex p ed ic ió n .

P u b líq u e s e , c o m u n iq ú e s e  y  c ú m p la s e .

D a d o  e n  S a n ta fé  d e  B o g o tá , D . C ., a  15 d e  a b r i l  d e  1 9 9 6 .

E R N E S T O  S A M P E R  P IZ A N O  

E l D ire c to rd e l D e p a rta m e n to  A d m in is tra tiv o d e  la  P re s id e n c ia  

d e  la  R e p ú b lic a .

José Antonio Vargas Lleras.
* * *

D E C R E T O  N U M E R O  0 6 8 6  D E  1996

(a b ril 1 5 )

por medio del cual se confiere una condecoración de la
Orden de San Carlos.

E l P re s id e n te  d e  la  R e p ú b lic a  d e  C o lo m b ia , e n  u s o  d e  s u s  

f a c u lta d e s  le g a le s , y

C O N S ID E R A N D O :

Q u e e l  G o b ie rn o  N a c io n a l h a  in s titu id o  la  O rd e n  d e  S a n  C a r lo s  

c o n  e l f in  d e  h o n ra r  y  e n a l te c e r  a  c o lo m b ia n o s  y  e x tra n je ro s , q u e  

s e  h a y a n  d is t in g u id o  p o r  s u s  s e rv ic io s  a l  p a ís ;

Q u e  su  E x c e le n c ia  e l s e ñ o r  A le x a n d e r  K ra v e tz , E m b a ja d o r  

E x tra o rd in a rio  y  P le n ip o te n c ia r io  d e  la  R e p ú b lic a  d e  E l S a lv a d o r  e n  

C o lo m b ia , te rm in a  s u  m is ió n  e n  n u e s tro  p a ís ;

Q u e  c o m o  E m b a ja d o r  E x tra o rd in a r io  y  P le n ip o te n c ia r io  d e  E l 

S a lv a d o r  e n  C o lo m b ia  s e  c a ra c te r iz ó  p o r  s u  la b o r  in te n s a  y  

p ro v e c h o sa , s ie m p re  e n c a m in a d a  a l a f ia n z a m ie n to  y  p ro m o c ió n  d e  

la s  r e la c io n e s d e  a m is ta d , e l in te rc a m b io  c o m e rc ia l  y  d e  c o o p e ra 

c ió n  e n tr e  a m b a s  n a c io n e s ;

Q u e  tr a y e c to r ia s  a l s e rv ic io  d e  la  a m is ta d  e n tr e  lo s  p u e b lo s  y  

G o b ie rn o s , c o m o  la  d e  S u  E x c e le n c ia  e l  s e ñ o r  A le x a n d e r  K ra v e tz  

b ie n  m e re c e n  s e r  e x a l ta d a s  y  r e c o n o c id a s  p o r  e l  G o b ie rn o  d e  

C o lo m b ia ,

D E C R E T A :

A r tíc u lo  I a. C o n f ié re s e  la  C o n d e c o ra c ió n  d e  la  O rd e n  d e  S a n  

C a r lo s  e n  e l G ra d o  d e  G ra n  C ru z  a  S u  E x c e le n c ia  A le x a n d e r


